
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO DE CURADORES 

 

 
     GIHF/GI 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

DECISÃO Nº 2/2023 
 
 

  O CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA QUINZE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS, CONSIDERANDO O QUE ESTABELECE O ARTIGO 7º DO ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 
12/2010 DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DESTA UNIVERSIDADE, DECIDIU, POR 
UNANIMIDADE, HOMOLOGAR A INDICAÇÃO DO CONSELHEIRO FERNANDO COUTINHO 
BISSOLI PARA COMPOR A COMISSÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL DE ESCOLHA DOS 
NOVOS REPRESENTANTES DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO – 
TAE PARA O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, POR OCASIÃO DA APOSENTADORIA DA 
SERVIDORA MARIZETE PEREIRA LEITE, TUDO CONFORME CONSTA DO DOCUMENTO 
AVULSO Nº 23068.000805/2023-79. 
 
 

SALA DAS SESSÕES, 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

DENIZAR LEAL 
 PRESIDENTE 
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